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SERVIÇO CENTRALIZADO DA SECRETARIA DA FAZENDA EM. CAMPINAS 
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Oficio-Circular SoGcil n» /461/Zj5<» 

Senhor Administrador da Recebedoria de Rendas de 

CAMPINAS 

Para que seja cabalmente cumprida determinação ortunda 

de superior autoridade, fica,pelo presente,cientificado V.S. de 

que nao devera efetuar pagamento de salarios, a partir de 12 do 

A 
corrente mes,aos mensalistas provisórios com exercicio nessa exa- 

toria,bem como aqueles que,sendo anteriormente diaristas,deveriam 

ter passado a categoria de mensalistas provisórios,mas não o foram 

| por falta de ato superior a respeito,, 

Esta proibição não'alcança os serventes, os quais,pela 

natureza de seus encargos,são mesmoj/ diaristas em face da legisla- 

ção em vigor, e que, por isto mesmo, deverão continuar a receber 

regularmente os salarios que lhes forem devidos. 

^ ■ Este SoC, esta se comunicando com os srs.Inspetores de 

Zonas Fiscais no sentido de ser regularizada a situação de todos 

anueles servidores, afim de que possam receber o que lhes for de- 

vido até sendo que sua situação a contar de I/IO/Í45 esta 

em vias de ser solucionada,com interesse e rapidez,pelos nossos su- 

periores em São ^aulo,de quem aguardaremos instruções detalhadas, 

que serão oportunamente transmitidas a V.S. pelo sr.Inspetor dessa 

Zona Fiscal. 

Atenciosas saudações. 
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